
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAMOTI 
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PREÂMBULO 

todos os interessados que até 09h00min horas do dia 29 de agosto de 2023, através do endereço 
eletrônico novobbmnet.com.br -“Acesso Identificado no link — licitações públicas”, em sessão 
pública por meio de comunicação via internet, dará início aos procedimentos de recebimento e abertura 

das Cartas Propostas de preços, formalização de lances e documentos de habilitação da licitação 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023/DIV - PE, identificado abaixo. 
A presente licitação será prooessada e julgada com base na Lei Federal n 10520/2002 Decreto 

Federal nº, 10.024, de 20.de"sei« 
aplicando-se sub&dianameme 

Complementar 123/2006 e 
Aplica-se ao contrato 

cima, as normas da Lei 
Brasileiro (Lei 10.406/200: 

LEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA P; 
TURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 

REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO DO: 
SECRETARiAS DO MUNICÍPIO.DE PARAM: 

SEC DESAUDE 

REGISTRO DE PRECOS PARA 
PECAS NOVAS, GENUINA DE| 

Objeto: RANSPORTES DAS DIVERSAS 

Órgão Gerenciador: 

Secretarias interessada: 
E JUVENTUDE 

Critério de Julgamento: 
Modatidade: 

Enderego Eletrônico: icado no link — licitações publicas. 

Cadastramento das Cartas 
Propostas-mé 29 de agosto de 2023 as 09h:00min horas (Horario de Brasilia) 

Abertura das Cartas Propostas:|nicio: 29 de agosto dé 2023 às 09h:10min horas (Horário de Brasília). 

Sessão de disputa de Lances:início: 29 de agosto de 2023 às 10h:00min horas (Horário de Brasília) 

O Pregão Eletrônico sera realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança 

criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura 
Municipal de Paramoti, denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferido: 

para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET — Licitações Públicas, no endereç: 

ngvobbronet.com.br, 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia /DF e, dessa forma, serão registradas nx 
Sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
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PARTE B~ ANEXOS 
Anexo | - Termo de Referéncia do Objeto; 
Anexo ll - Modelo de Carta Proposta; 
Anexo lll - Modelo de Declarações; 
Anexo [V — Minuta da Ata de Registro de Pregos; 
Anexo V - Minuta do Contrato; 
Anexo VI - Termo de Adesão ao Sistema Eletronico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2.1.1 - Para participação na presente licitação todo interessado devera pr ler a prévio credenciamenio 
junto & Bolsa Brasileira de Mércadorias - BBM. 
2.1.2- Para acessar o si eletronico, os interessados deverdo esfar credenciados junto à Bolsa 
Brasileira de Mercadorias M e o envio das Cartas. Propostas comeiciais se data diretamente pela 
empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada.. — 
2.1.3- As pessoas juridi deverão credenciar Seus ‘representant 
apresentagao de: E dA 
a) Termo de Adesão só Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do edital, bem 
como nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando poderes específicos de sua 
representação no pregão. a 
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilização: $ de tecnologia da informação, na forma 

unto à BBM, mediante a 

empresa proponente, deverá ser 

al estejam expressos os poderes para 
exercer direitos e assumir obrigaçõe: Ú 
2.1.5- O Custo de opéracionalização e USO d. 
pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
utilização dos recursos de tecnologia da informação. 
2.1.6- O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de Carta Proposta de preços e 
lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dara mediante prévia definição de senha 
privativa. 

2.1.7 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 {um} ano e podera ser utilizada em 
qualquer Pregao Eletronico, salvo quando cancelada por solicitação da empresa cadastrada ou da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias - BBM do Brasil, devidamente justificada. 
2.1.8 E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transacdo efetiiada diretamente ou por seu representante, ndo cabendo à Prefeitura de Paramofi ou & 
Boisa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso 
Indevido, ainda que por terceiros. 
2.1.9- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legai pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 

regão Eletrônicó ficars a cargo do licitante que 
; sistema eletrônico, valor a título de taxa pela 
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iniciados  diretamente no site de licitações no enderego eletrônico povobbmnet.com. 

“credenciamento — licitantes (fornecedores)", 
2.2.2. As dividas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletronico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mal, disponiveis no 
endereço eletronico novebbmnet.com.br. 

2.2.3. Qualquer dúvida dos interessades em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitagbes podera 

ser esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasiieira de Mercadorias, de segunda a 

sextafeira, das 8 as 18 horas (hordrio de Brasilla) através dos canals informados no 
site novobbmret.com br. 

2.3, PARTICIPACAO/PROPOSTAS/LANCES: 
2.3.1. A parlicipagdo no certame dar-se-a por meio da digitagao da senha pessoal e infransferivel do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de pregas, por meio do sistema 

eletrdnico no sítio novobbmnet.com.br, opção "Login” opgdo “Licitação Piblica” “Sala de 
Negociagdo” 
232, As propostas de prego deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horério definidos, 

conforme indicação na primeira página deste edital. 
2.3.3. Caberà ao fornecedor acompanhar as operagdes no sistema eletrônico durante a sesséo pública 

do pregão, ficando responsáve! pelo ônus decorrente da perda de negocios diante da inobservancia de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.34, Caso haja desconex3o com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregéo, o sistema 
eletrônico poderd permanecer acessivel aos licitantes para a recepgéo dos lances, refornande o 

Pregoeiro, quando possivel, sua atuação no cerlame, sem prejuizo dos atos realizados. 

2.3.5. Quando a desconexdo persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregéo será 
suspensa e terá reinicio somente apds reagendamenio/comunicagdo expressa aos participantes via 

“chat” do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessao, 

2.36. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregdo, tendo em vista a quantidade de itens, o 

Pregoeiro designará novo dia e horario para a continuidade do certame. 

2.3.7. O andamento do procedimento de licitagao entre a data de aberiura das propostas e a adjudicação 

do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “novobbmnetcombr’, que 

veiculará avisos, convocagbes, desclassificagbes de licitantes, justificativas e outras decisões referentes 

ao procedimento 

2.4. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
241 - O certame sera conduzido pelo Pregosiro, que terá, em especial, as seguintes atribuíções, 
conforme art. 17 do Decrete Federal n°. 10.024/2019: 
|- Conduzir a sessão plblica; 

11 - Receber, examinar e decidir as impugnações € os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

lll - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edita!; 

1V - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 

Vl - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e 

sua validade jurídica; 

Vil - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los & autoridade competente quando mantiver 

sua decisão; 
VIl - indicar o vencedor do certame; 
1X - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
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Xl - encaminhar o processo devidamente instruido & autoridade competente e propor a sua ho lagagj,_// : a 

[ 25 DASRESTRICOES DE 
2 5,1- Não poderá participar empresa dec!arada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, queM 
tenham sido aplicadas, por força da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidoneas por ato do poder público ou que 

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus 

órgãos descentralizados, quais sejam: 

|.Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS; 
11.Cadastro Integrado de Condenações por liicitos Administrativos — CADICON; 
III.Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores -- SICAF; 
IWV.Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa do 

Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 
b) Sejam declaradas mldoneas e 

<) j issolução ou liquidação, fusão, cisão 

d 
e) Mantendo qualquer 1ipo de vínculo profissional com servido! 

el pelaicitaçãe 
ou executivo, pessoa física ou jurídica 

pela elaboração do projeto bésico, ou e 
gerente, acionista ou detentor de mais d: 

controlador, responsáveis técnicos ou sub: 

sócios ou diretores pertençam, simultam 

dirigente de órgão ou entidade 

f) Autor do projeto ba ladamente ou em consórcio, 

j 4 tivo ou da qual o autor do 
(cinco por cento) do capital 

atados; 
ente, a mais de uma firma 

projeto seja dirigent 

com direfto a voto 
g} De empresas cujos 

licitante; 
h) Que sefa socleda 
i) De licitantes que 

incisos e paragral 

2.5.1.1- Para averiguação d 

stranggira não autorizada a funcionar no Paí 

iverem: enguadradas; no que. oouberem io disposto no artigo %, seus 
atualizações; 
licitantes apresentarão junto 

aos documentos exigido na insulta Consolidada da Pessoa 
Juridica, emitido via internet H ov.bt!, para comprovagao ou 

não se a empresa sofré sanção da q ) ) reito de participar em licitagdes 

ou de ce!ebrar confratos com Jãdmlmstração Puhbca ou tal cons poderá ser realizada pela Equipe 

2.5.2- Justificativa da vedação a partici o 
2521+ A vedação & participagdes de int - se apresentem constituidas sob a forma de 
consarcio se justifica na medida em que-nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a 

participagao de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o minimo 
exigido no tocante & qualificação técnica e’ econdmico-financeira, condiges suficientes para a execução 

de contratos dessa natureza, o que não tornara restrito o universo de possivels licitantes individuais. A 

ausência de consórcio ndo trara prejuizos & competitividade do certame, visto que, em regra, a formação 

de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questdes de alta complexidade ou de 

relevanie vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condigbes de suprir os requisitos de 

habilitação do edital e ainda néo teriam as condições necessarias a execução do objeto individualmente. 

Nestes casos, a Administragéc, com vistas a aumentar o nimero de participantes, admite a formação de 
consórcio. 
2.5.2.2- Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 

participação, ou não, de empresas constiluidas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribul & 
Administração a prerrogativa de admissão de consércios em licitações por ela promovidas, pelos motivos 

já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, 
é o que melhor alende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade 

e moralidade. 
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2.5.2.3 Ressalte-se que a decisão com relação & vedação & participação de consórcios, exgressa no v 
item 2.5.1, alinea “d* do Edita! de Pregão Eletrônico nº 008/2023/DIV - PE, para o caso coi cÉw em 

análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de emprêsas quem— 

individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventus te, 7/‘?/ 

proparcionar a formação de conlulos/carteis para manipular os pregos nas licitagdes = E 

2.5,3- Não poderá participar empresa que não expiore ramo de atividade compativel com ¢ objeto desta 

licitação. 
2.54- Quando um(a) dos(as) sócio(ajs representantes ou responsávelíeis) técnicos(as) da licitante 

participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 

participar do certame licitatério. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável 
técnico ambas serão excluídas do certame, 
2.5,5 - É vedado ao servídor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Paramoti, 

Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de 

Paramoti, participar como_ligit ifet m nte: . por interposta pessoa, dos 

procedimentos desta Licita sl S 

FASESD : 
3,1- O presente procedimente 

, 
é 

S
 

e 

seguinte trami 

3.1.3- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas, verificação-8 classificação inicial; 

3.1.4- Lances; é 
3,1,5- Habilitação do licitante 
3.1.6- Recursos; 
3.1.7- Adjudicação. 

4. DOS D EN 
4.1- Cada licitante devera apresen 
sendo: 
a) A Carta Proposta, seus anex 

4.1.1- Os documentos, em form: 

extensões *.doc, “ xls, ou *.pdf. 

4.1.2- Os decumentos a serem ey 
arquivos comprimidos (*zip ou * 

dispostas no subitem anterior. À 

4,2- Salvo os documentos cuja verificação le possa ser feita mediante consulta direta em 
sitios oficiais na infernet, todos os documentos enviados-à Pregoeira, via internet (sistema ou e-mail), 
para fins de classificação de Carta Proposta ou habilitação, serão analisados quanto a sua autenticidade, 

em caso de dúvidas o Pregoeiro solicitará o original que deverá ser entregue ao Pregoeiro no prazo 

maximo de até 48 (quarenta e oito) horas, obedecidas as disposições abaixo. 
4,3- Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à habilitação, à Carta Proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 

oficial do Brasil. 
4.3.1- Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentada em 

lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
4.3.2- Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 

determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data 

de abertura da presente licitação. 

4.3.3- Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de seu 
bojo legiveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconsiderados pelo Pregoeiro. 

grão ser reunidos em um conjunto de 
grupados’ mantenham as extensões 
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pamqpara da fase subsequente do processo licitatório. í 
4.5- O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de vê rãcaçao 

sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contaddgsg 
da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desciassificada ou inabilitada. N 

1- A Carta Proposta, sob pena de desclassificagao, deverá ser elaberada em formulário especifico, 

conforme o Anexo |i deste instrumento, e enviada exclusivamente por mefo do sistema eletrônico, a 

empresa participante do certame não deve ser identificada, caracterizando o produto proposto no 

campo discriminado, contemplando o ITEM cotado conforme a indicação no sistema, devendo ser 

apenas anexado a proposta referente ao item em destaque no sistema, em conformidade com o 

termo de referéncia — Anexo | do Ed;tal a qua! conteré: 

8.1.1- A modalidade e o número da |i . 
5.1.2- Enderecamento o Pregoei 

5.1.3- Prazo de execução cunform 
5.1.4- Prazo de validade da 
5,1.5- Os itens cotados, nos 
5.1.6- Os valores unitário: 
Proposta por exterso; 
5.1.7- Declaragéo da licitan 

encargos trabalhistas, previc 
custos e demais despesas 

de lucro; 
5.1.8. O licitante declarará, em campo proprio do sistema; o cumpiimento dos requisitos para a 
habilitaco e a conformidade de sua proposta com as exigéncias do edital Sob pena do previsto no art. 
26, $ 5° do Decreto Federal nº. 10.024/2619) . 

ncnanos fiscais e comerciais, taxas, seguffifi desiocamentos de pessoal 
& possam incidir sobre a execução do serào licitado, inclusive a margem 

e presa de pequeno porte nos 
termos da legislação vigente, não h i vistos no §4 do arfigo 3° da 

formar em campo proprio da 

plataforma BBMNET Licitações, Lo S 

5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupde o plena confi 

de habilitação previstas no Edil icitante: sera Tesponsá, 
efetuadas em seu nome no sistemas letroni 

Propostas e lances. 
5.21. A Carta Proposta escrita será elabora de cóm 0 disposto no Anexo Il — modelo de 
Caria Proposta, com as infotífiações constantes no Termo de Referência — Ánexo | do edital. 
5.2.2. A licitante devera encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na forma do Anexo !l, 
através da opção FICHA TECNICA, em arquivos no formato Zipfile (zip). O nome do arquivo deverá iniciar 
com a palavra Anexo ex.: Anexo1.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500kb. 

5.3- Os pregos constantes da Carta Proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 

apos a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço cotado, 

5.3.2- Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, desiocamentos de pessoal, 

custos e demais despesas que possam incídir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, 

não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Carta Proposta. 

5.3.3- Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não the assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 

não previsto em lei. 

to e atendimento às exigências 
T todas as transações que forem 

imo-firmes & verdadeiras suas Cartas 
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É o 
5‘3.«%» Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele langad: 
utilizado para classificação das Cartas Propostas, devendo o Pregoeiro procederf 

necessárias. 1= 
5.3.5- Os preços a serem cofados deverão levar em conta os preços estimados para a Ófataçaº-«que 

serão considerados preços máximos para efeito de contratação. Não serão adjudicadas Ca aiPwposta 

com valor superior acs pregos máximos estimados para a contratação. 
5.3.6- Na análise das Cartas Propostas de preços o Pregoeiro observará o Maior Perm,_dg,/ 
Desconto/Lote,. 
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes 

5.4,1- À Carta Proposta deve contemplar o quantitativo em sua totalidade conforme licitado. 

5,5- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da 
sessão de abertura desta licitação (art 48, $ 3º do Decreto Federal n°. 10.024/2019). Caso a licitante não 
informe em sua Carta Proposta o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5,6- A apresentação da Carta Propos!a d pregos impii iéncia clara de todos os termos do edital e 
seus anexos, em especial quant 2s de participação, compençao 

julgamento e formalização da C 0 infegrai às suas disposições e & 
legistagéo aplicável. 
5.7- Somente serão aceitas Cartas Propostas elaboradas ¢ enviadas através do sistema, inclusive quanto 

408 seus anexos, não sendk «recebime: Pregoeiro;de:qualquer outro documento, nem 
permitrdo ao licitante fazer qualqu: -adendo aos entregues o Pregoeiro 1eio do sistema. 

i á itar o envro de documentos que oontenh as características do serviço 
além de outras mfcrmaçoes 

s ilegals, com omissões, 

S/LOTES aos constantes no 
provadamente inexequiveis, 

a apresentação dos documentos abaix 
pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade 

8.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por. meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal possibilidade 

(Art. 26 $ 1° da Lei 10.024/2019), por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, 
“xis","ong" ou “ipg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 

estabelecidas pela plataforma novobbmnet.com.br. 

OBS': Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão publica. (Art. 26 $ 6º da Lei 

10.024/2019) 
OBS* Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. 
necessarios à confirmagdo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhé-los, em formato digital, via email, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena 

de inabilitagéo. 
6.2.1. — Todos os documentos de habilitag&o exigidos nesse processo deverdo ser apresentados, através 

do sistema da plateforma eletrônica, em original ou cépia autenticada, mesmo os documentos 
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digitalizados, que devem retratar fielmente a condição do documento original ou autenticado 

icitante contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabê' 

6.2.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou § 

matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentas ªàue são E{/ < 

validos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato sera celebraW x:/'/ 

u sede que apresentou a documentação. 

6.3-RELATIVA À HABI À KK 
5.3.1. NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

5.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da Condigéo 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada & verificação da 

autenticidade no sitio www.portaidoempreendedar gov.br; 
8.3.3. 
RESPONSABILIDADE LIMITAD/ | 
devidamente registrado na Junta  Comercial 
comprobatório de seus adminish 
6.3.4 NO CASO DE SOCIEDADE : ato constitutivo 
Pessoas Juridicas do local dg:suase ympanhada de:prova daindi 

6.35 NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA E 
decreto de autorização expedido pelo órgão competente; 

| OBS: Os documentos 2 
consolidação respectiv; 

Meréahtis, inscrição no Registro Fublico de pre: 

OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

Qu confrato social em vigor, 
e, acompanhado de documento 

te inscrito no Registro Civil das 

ição dos seus administradores; 
INCIONAMENTO NO PAIS: 

MENTO da sede da empresa; 

FICIAL COM FOTO E CPF do Tituldr, no de firma individual ou do(s} 

a) Fazenda Federal (CNPJ 

b) Fazenda Estadual {ICM 

a) - a Fazenda Federal (Cel 

Divida Aliva da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 

RFBIPGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014); : í 
o) - a Fazenda Estadual (Certidão Negativá de ti tadual do:domícilio da licitante) - Caso o licitante 

seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal 

condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 
¢} - a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da Lei; 

d) - Prova de regularidade fiscal junto a0 Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS); 

e) - Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certiddo Negativa de Débitos Trabathistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de 

Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT; 
OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, sera considerado o 

| prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

6.5-RELATIVA ONOMI 
5.5.1. Balango patrimonial e demonstragdes contabeis (DRE) do último exerciclo fiscal, já exigiveis 

e apreseniados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, 

acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos devidamenie 

registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balango, o número do Livro Diario e das foihas nos 
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quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vist 3 (o 

compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, comprovado alghges dfl'gfl S 

câlecuto dos indices contábeis, exigidos no item 6.5.8, devidamente assinado pelo contador res; savel, 

sendo vedada sua substituição por balancetes ou balangos provisorios, podendo ser atualizbébs PA oo 1 

indices oficiais quando encerrades ha mais de 03 (três) meses da data de apresentação da propo‘sjé; %7. Ç'j 

6.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Cow@eis E ‘}" 

assim apresentados: . e 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede o™ 

domicitio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livre Diario 

do qual foi extraido. 

b) Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades anénimas regidas pela Lei nº. 

5.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou publicados 

na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada 

a sede da companhia; ou, ainda, em jornal d e circulação editado na localidade em que esté a 

sede da companhia. 

c) Sociedades simples: regi 

sociedade simples adote um.d 

para as socledades empresarias, inclusive quanto o registro na Ju 

d) As empresas constituid; & 

Balango de Abertura, devi 

da Licitante, acompanhad: 

devidamente registrados n. 
outro profissional equivaler 

5.5.3. Entende-se que a 

patrimonial e DRE, reg 

idicas do local de sua sede; caso a 
vers sujeitar-se às normas fixadas 

Comercial. 
o apresentar demonsirativo do 
omercial da sede ou domicilio 

nta Comercial, assinado pelo séclo-gerente: 

levidamente registrado no Conselho Regi 

essão ‘na forma da lei constante no 

na Junta Comercial ou' 6rgao ‘comp 

u diretor e pelo contador ou 

| de Contabilidade. 
m 6.5.1, no minimo: balango 
enie, termos de abertura e 

encerramento). 
6.5.4. As copias deverão s ado e registrado. 

6.5.5. A empresa optante pelo Sist i ift ED podera apresenté-lo na 

forma da lei, : : í 

8.6.5.1. Entende-se que a ex 5 engloba, no mínimo: 

a) Balanço Patrimonial; 

o) DRE - Demonstração do 
¢) Termos de abertura e de e Vi 

d) Recibo de entrega de escrit il dig : X determina 6 Art. 2º do Decreto Nº 

9.555, de 6 de novembro.de 2018 
[ OBS: À aufenticação de livros contábeis. dic 

. poderá ser feita pelo Sistema Publico de E'§cm fgi?al - Sped, instiítuído pelo Decreto nº 6.022, de 

| 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contébil digifal, na forma estabelecida 

. pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda, (Art. 1º do Decrefo Nº 9.555, de 6 

| de novembro de 2018). 

556, As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

6.5.7. A Escrituração Digital devera estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB nº 1420/2013 e 

RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações, 

veríficar o site www receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço 

Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° das Instruções 

Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU nº 2.669/2013 de 

relatoria do Ministro Valmir Campeio. Devendo vir Acompanhado com a CRP do Contador responsével, 

dentra do prazo de validade. 

658, Com base nos dados extraidos do balango sera avaliada a capacidade financeira da empresa, em 

conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa nº 06/2013- MPOG, as empresas 

deverão apresentar o calculd dos indices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem 

sonsideradas solventes. Para isso serdo utiizadas as seguintes definições e formulagdes: a boa situação 

financeira, será baseada na obtenção de indices de Liquidez Geral {LG), maior que um (>1), Solvéncia 

s não sujeitas ao. Registro do Comércio, 
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& 
*êªê'r)', maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes 

da aplicação das fórmulas: L 

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

§G= Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo 

LC = __Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

6.5.9. As empresas, que apresentarem resufta igual a 1 (um) em qualquer dos indices de 

Liquidez Geral (LG), Solvêni C),.deverdo comprovar patrimonio 

liquido de 10% (dez por cel vendo a comprovação ser feita 

relativamente & data de apresentacao t ão da Certidão Simplificada da 

Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não (trinta) dias da data marcada 

para recebimento dos envel 

6.5.10, JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTÁVEIS: 

a) Realizada pesquisa na lação especifica e em órgãos que prom: 

constatou-se a utilização d dices contábeis acima, conclusivamente, 

de licitações; 

b) Portanto, o atendime 

EQUILIBRADA da licitan 
DEFICITÁRIA da empre: 
c) Ante o exposto, a exig 

ant, 37, XX, da Consti 
EQUILIBRADA é o mini 

cumprimento do contrato. 
estabelecem um “minimo” d 
6.5.11, Certidão negativa d 
da sede da pessoa juridica, ou 

da Lei nº 8.666/93) em data nã 
6,5.12. Para comprovação de 

it 

procedimentos ficitatérios, 

mais adofados no segmento 

aos Índices estabelecidos. no  Edit 
aso contrario, o desatendimento dos 

locando em risco a execução do contrato. 
ital:nada mais fez que iraduzir em 

ontat 

temonstrará uma situação 

ices, revelará uma sifuação 

s objetivos o disposto no 
de empresas em siluação 

para assegurar o integral 
raticos, na medida em que 

al, expedida pelo distribuidor 

micilio da pessoa física (artigo 31 

ior à 30 {frinta) dias: 
ipresa -ou_empresa equeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 147/2014, para-que X ieficios previstos nos arts. 42 a 45 da 

referida Lei é necessario a apresentação, 'documentos na fase de Habilitação, além da 

declaração da condição de-ME/EPP ou ME! a Certidão Simplificada (com data não inferior a 30 (trinta) 

dias da data de abertura do certame) expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8%, da IN º 

103/2007 do DNRC — Departamento Nacional de Registro no Comércio. Conforme o caso. 

6.5.13, Ficam dispensado da apresentação da exigéncia prevista no item 6.3.4 e 6.5.8 e 6.5.9 deste 

tópico a figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as 

demais exigéncias. 

8.5,13.1. O Microempreendedor individual-ME| que no ano-calendaric anterior não tenha auferido receita 

bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balango 

Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social na forma do item anterior, conforme art. 

1,479 §2° do Código Civil e artigo 18-A, $ 1º da Lei Complementar nº 123/2006, entretanto deverá 

apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional — Microempreendedor individual), para 

comprovar tal condição. 

661 - Apresentação de no minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de fornecimentos 

prestados, obrigatoriamente pertinente e compativel com o objeto desta licitação, expedida por entidade 

pública ou privada, usuária do serviço em questão, comprovando a execução do objeto, conforme Termo 

poal 
A 

º 

» 
É 
s 
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de Referência — Anexo |. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da 

expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e gsginado 

por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as informações sk g_ªs'ã'" 

me 
conferência pelo Pregoeiro ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente er 

da licitante. N 

a) No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os ifens cuja execução dl 

entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, conforme o 

caso. 
b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovação ao que dispõe o item 6.6.1, “a”, instrumento de nota fiscal efou contrato respectivo ao qual 

o atestado faz vinculação. 

6.7+ DEMA| S : 
sentante legal, informando que 

liza trabalho de menor de dezoito 

e menor de quatorze anos, salvo 
êm papel da própria empresa, 

ponente, essinadas por pessoa 

cumpre a proibição prevista no. 

anos em atividades noturnas, 
na condição de aprendiz. Suge: 
contendo o carimbo ou imprêsso identificador do 

legalmente habilitada e que sej ivelzldenti 

6.7.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo represeg};ame legal, declarando, sob as 

penas da Lei, de que conl ¢ Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito recursal, 

bem como de que recebeu s os documentos e informagdes necessarias para o cumprimento integrat 

das obrigações objeto da ção. Sugerimos o modelo apresentado (ANEXO Ili), em papel da propria 

imbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da proponente, assinadas por 

que seja possive!. Identificar quem'assino 

m pape! timbrado e assinado pelo representante legal, declarando para os 

s cabívei peditivas quanto a nossa participação 
ral, Estadual e Municipal. Sugere-se o 

tendo o carimbo ou impresso 

almente habiltada e que seja 

devidos fins, sob as penal 
em licitagBes ou Contrat: 
modelo apresentado (ANE) 
identificador do CNPJ/MF d 

te edital referentes à fase de 
nteudos e formas. 

tados em forma original ou cópia 
icação de sua autenticidade através 

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituasos ém 

8.7,5. Os documentos expedid la Infernet poderão ser'à 

reprográfica sem autenticação. ntrétanto, estarão sujeitos 

de consulta realizada pelo Pregoeiro. : 

7.1 O Pregão s q realizado em sessão publica por meio da INTERNET, 

mediante condições de seguranga - criptografia e autenticagdo - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão Eletronico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM. 

7.1.1- O Sistema de pregão eletrénico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é certificado digitaimente 

por autoridade certificadora no ambito da Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras -|CP Brasi!. 

7.1.2- Os trabaihos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de Paramoti, desigriado como Pregoeiro, 

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações 

publicas’ constante da pagina eletrônica da  Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM 

htto:/fnovobbmnet.com.br), 

7.1.3- O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar das 

disputas através do sistema eletrônico através do seu representante devidamente credenciado 

através do termo de adesão. 
7.2- A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferivei do licitante ou do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
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Carta Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por meio do sistemá 

observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
) 

7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horario previsto no edital, terá in 5? 

pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sitio 3 fadicado, /> 

passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

7.3.1 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema 

para participar da sessão de lances. À cada lance ofertado o participante será imediatamente informado 

de seu recebimento e respectivo horário de registro. 

7.32 - Para efeito da disputa de pregos, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes 

serão consideradas lances, 
7.3.3 - Cada licitante poderá encaminhar lance com percentual superior ao menor percentual registrado. 

7.4 - Com o iníuito de conferir celeridade à condução d s50 licitatório, é permitido o Pregoeiro a 

abertura e gerenciamento simuitâneo d: le vári mesma licitação. 

7.4,1 — Em regra, a disputa simualté equericial dos mesmos. Entretanto, 

o Pregoeiro podera efetuar a ra da ordem sequencial. 

7.5 CLASSIFICAGAO INI 
Cartas Propostas apresen 

requisitos estabelecidos n 

7.5.1- A desclassificacéo d 
para acompanhamento, e 
7.5.2- O sistema fará, auto 
em ordem decrescente de 

rificard a conformidade das 
em cenformidade com os , desclassificando aqueias que nao esti 

dital 
qualquer Carta Proposta será sempre fundaf 

po real, de todos os PROPONENTES. 
icamente, a ordenagao das Cartas Propostas 

, e somente estas estarão aptas a particip 

7.6. MODO DE DISPUTA 
lances será de 10 (d 

da etapa de lances (sessão 

pública), “Dou-lhe duas” quando falt ito) s — Fechado” quando 

chegar no tempo programad: encerramento..Na hipótese aver um lance de prego maior que o 

maior lance de preço registrado no sistema, nos Ultimos 02m00 :do periodo.de duracio da sessão 

pública, o sistema prorrogara au icamente 0 tempo. de fe ento em mais 02m00s a partir do 

momento do registro do último lance, Tei m para o fechamento, a partir do "Dou-the 

uma' e, assim, sucessivamente. 

7.6.1 O Pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automatico, 

conforme explanado acima. 

7:6.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 

negociação, a linha do item também indica essa fase (na coluna Situagao) e, no caso de uma 

Prorrogação Automática, o icone de “Dou-lhe uma”, “"Dou-lhe duas”, é exibido; 

7.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valor enire os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação & proposta que cobrir a meihor oferta deverá ser de 1% 

(UM POR CENTO). (Art. 31, parágrafo único do Decreto Federal nº. 10.024/2019); 

7.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em pro! da consecução do melhor preço. 

7.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate. conforme estabelece os 

arligos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor 

ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado a seguir: 
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7.7.- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUEI 

E COOPERATIVAS: 

77.4 - O tratamento diferenciado conferido as empresas de pequeno porte, às microel 

cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11 4B 

de junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

772 - Os licitantes deverão indicar no sistema eletrénico de licitações, antes do encaminha 

proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno po! 

cooperativa. 

77.3- O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perdera o direito ao 

tratamento diferenciado. 
7.7.4 - Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente 

as situações de empate a que se referem os §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 

de dezembro de 2006. 
stas apresentadas pelas microempresas, 

(cinco por cento) superiores à empresas de pequeno p 
proposta mais bem classificad: 
microempresa, empresa de pegl 

7.7.6 - Não ocorre empate qii’?fidoa defentora da propesta mais bem' 

microempresa, empresa de: peg i 

arrematante a apresentar 

lassificada possuir a condição de 
f . 50, 0 Pregoeiro convocará a 

de habilitagao, ma dos itenis 6.3 ao 6.7 e 6 deste edital. 

7.7.7 - Caso ocorra a situ de empate descrita no item 7.7.5, o Pregógiro convocará o representante 

da empresa de pequeno da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente 

e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance fegistrado para o item no prazo 

de cinco minutos. 
7.7.8- Caso a licitante cof 
indicado, as dernais mic 
possuam lances Ou Propos 

classificação, a ofertar lances inferiof 
7.7.9 - A microempresa, em| 
a0 menor lance oferfado 
encerrara a disputa do item 

ada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no prazo acima 

ipresas, empresas de pequeno porie cooperativas que porventura 

convocadas, na ordem de 

eifo apresentar lance inferior 

matante pelo Pregoeiro, que 

umentáção de habilitação e da 

proposta de preços. é 

7.7.10 - O não oferecimento e la 1 cada licitante produz a preclusão 

do direito de apresenta-los: Os | iequado, antes do inicio do prazo 

va sejá desclassíficada pelo Pregoeiro, por 

s considerada como-parâmetro para o efeito do 
microempresa, empresa de pequeno por 

desatendimento ao edital; essa proposta não 

empate de que trata esta cláusula. 

7,7,12- Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a melhor 

proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou cooperativa, observado o previsto no item 778 

7.7.43 - No caso de o sistema eletrônico ndo convocar automaticamente a microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperafiva, o Pregoeiro o faré através do “chat de mensagens'. 

7.7 14 - A partir da convocação de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa, terd 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem 

classificada, através do "chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 

7.715 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito de 

apresentar proposta inferior a mais bem classificada, tera, a partir da apresentação desta no “chat de 

mensagens’, conforme estabelece o item 7.7.14 deste edital para encaminhar a documentagio de 

habilitação e proposta de pregos, 

7.7.16 - O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 

obedecerá aos critérios gerals definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 

juridica. 
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7.717 = Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade físcal, será asseg fm B0 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperafivas um prazo adiciona! de 05 (cincoj dias úteis * 

para a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelg Éeggâ;m.,, 

O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver m& %tação 

expressa do interessado antes do término do prazo inicial. 3 /'— 

7.7.17.1 - A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadénivia_do P 

direito & contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado & 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 

revogar a licitação. 

7.8- O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa 

de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor; 

7.9- Declarada encerrada a etapa competith 

Cartas Propostas, o Pregoeir. Á 

à conformidade entre a Carta 
constante da planilha anexa. 

respeito. 
7.10- Tratando-se de preço: 

exequibilidade de sua Carte 

lances, e realizada a classificação final das 

i primeiro clgssificado, especialmente quanto 

rálor estimado para a contratação 
, decidindo motivadamente a 

Pr 

0 ficitante que comprove à 

sclassificação. 

7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR: 

a) Considera-se inexequive 2 proposta que apresente preços global ou rios simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompath com os preços dos insumos e salário: mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ain e o ato convocatório da ticitação não tenha estabelecido fimites minimos, 

exceto quando se referirem à materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parceia ou & totali ã : 

b) Caso necessário, facult (trinta minutos) para que o 
de, devendo demonstrar: 

empregada bem comp0s: aplicados no pessoal envolido com a entrega 

¢} Não sendo demonstrada a iro desclassificara a proposta, 

i a apuração de proposta ou lance 

d) Se a proposla ou o lance de menor pre 

habilitatórias, o Pregoeiro examinaré a proj ‘subsequente, verificando a sua aceitabilidade 

& as condições de habilitação; na ordem de cl G40, e assim Sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta ou lance que satistaga &s condições e exigéncias constantes no Edital e seus anexos. 

&) Ocorrendo a siluação referida neste subitem, o Pregoeiro podera negociar com a lictante para que 

seja obtida melhor proposta. 

1) Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendera a sessão, informando nova data e horario para a sua 

continuidade. 
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar & subsequente, havera opção, 

pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso 

7.44- O lance ofertado depois de proferido seré irrefratavel, não podendo haver desisténcia, sujeitando-se 

o licitante desistente as penalidades constantes deste edital. 

742- Os lcitantes que apresentarem pregos excessivos ou manifestamente inexequiveis serão 

considerados desclassificados, não se admitindo complementagZo posterior. 

7,13- Considerar-se-ão pregos manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbdlices, irrisórios, de 

valar zero ou incompativeis com os pregos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

7.14- Não serão adjudicadas Carias Propostas com pregos superiores aos valores estimados para a 

contratação constante da planiiha anexa ao Termo de Referencia. 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceará 

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramaoti.ce.gov.br/ É)/



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

. PARAMOTI 
- ee seeve Jompue, ot evee Hishivin 

RS 

7.15- Serão considerados compativeis com os de mercado os pregos registrados que forem 

inferiores à média daqueles apurados pela Unidade Gestora interessada, responsavel pela 

& emissão da referida planilha. À 

7.16- Na hipótese de desclassificação do licitante que tíver apresentado a oferta com menol " % 

Pregoeiro deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida or 

oferta que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida 2 fim de conseguir menor preço, casoRão PA 

comprovada a compatibilidade do ficitante anteriormente classificado. ' 

7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
7171 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "Maior Percentual de 

Desconto/Lote", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante 

que tenha apresentado o lance de Maior Percentual de Desconto/Lote em, para que seja cbtido preço 

desconto, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as 

especificações técnicas, parâmetros s de desempenho e de qualidade e demais condições 

definidas neste edital. í 

7.47.2 - Após o encerramento rÉântu(áxÍlda meihor proposta acima do 

valor de referência, o Pregoeiro, sgalrídgtenter, 

- 7,17.3 - Encerrada a etapa de Jances da sessão 25 as ofertas, o Pregoeiro comprovará 

a regularidade de situação:do. :forma do Decreto Federal nº. 

10.024/2019 e 8.666/93. ey , o cumprimentg das demals exigéncias para 

habilitago contidas nos it 
7174 - No caso de desclassificação do licitante arrematante, o n 

apresentar documentag&o 

da convocagéo pelo Preg através do chat de mensagens, 

7.17.5 - A inobservancia prazos elencados nos.itens 6.3 a0 6.7 

documentos de habiltação & da proposta de pregos em desconformid 

ensejara a inabilitação do licitante e consequente desclassificagdo no csrgâ 

licitante convocado deverá 
s 8.3 ao 6.7 e 7.7, a contar 

E 
& 7.7, ou ainda o envio dos 

com o disposto neste edital 

, salvo motive devidamente 

e o licitante desatender às 
ubsequente, verificando a sua 

& assim sucessivamente, até a 
exigéneias habilitatérias, o 

aceitabilidade e procedendo 
apuragdo de uma proposta ot 
7.17.7 - Considera-se inacel 
exigéncias fixadas neste Edita!. 
7.17.8 - Havendo lances no tempo de 
detentor da melhor oferta deverá ter sel 
cada um dos itens não resultem, apos os ajuste eqlitvers ou superfaturados. 

7.17.8.1. Definido a melhor proposta final, o reàn iro convocará o-arrematante para anexar em 

campo próprio do sistema, ou enviar por e-mail, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a 

proposta de preços com os respectivos valores readequados ao último lance ofertado. 

717.9. À proposta devera ser anexada em conformidade com o item 5.11. deste edital. 

OBSERVAGOES: 
a) Na hipotese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este sera realizado 

no primeiro dia Uil subsequente, no mesmo hordrio. 

b) As licitantes encaminhardo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitagéo e a proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o prego. 

¢) O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitagéo ocorrerá por meio de chave de 

acesso e senha 
d) Os ficitantes poderão retirar ou subsfituir as propostas e os documenios de habilitação por eles 

apresentados, até o término do prazo para recebimento. 

. 
a proposta que não atender as 

proposta final de precos do licitante sputa da sessão 
; unitári is ajustados dé forma que os preços de 
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e) Não Sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação € | igamento 

da proposta. 
& 

f) Os docurmentos que compdem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada som: 

disponibilizados para avaliação pelo Pregoeiro & para acesso pliblico após o encerramento do kg 

lances. 

7.18- ENCERRAMENTO DA SESSAQ: Da sessão do Pregão sera lavrada ata circunstanciada, que 

mencionara os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verbais sucessivos, na ordem de 

classificagio, a analise da documentação exigida para habilitagéo e os recursos interpostos, devendo ser 

a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 

7.18.4- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposicdo de recursc e o preço final seja 

compativel com os pregos de mercado previsios para a contratação, sera feita pelo Pregoeiro a 

adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, O Processo, 

devidamente instruido, sera encaminhad: 

a) & Pregoeira, para fins de and 
b) e depois &(s) Secretaria(s) uente formalizagao da Contrato, 

tas Propostas de pregos e 
mentos, soficitar pareceres 

methores subsidios para as 

ianal 
tação ou outros d 

técnicos € suspender a s 

suas decisões. 
7.19.1- O Pregoeiro poder: 

eletrônico permanecer 
sem prejuízo dos atos reall 
a dez minutos, a sessão d 

após comunicação expr: 

pensa, e reiniciada somente 

participantes, -através de 
essão. 

julgamento das Cartas Propostasiofertas será declarado vencedor 

téste edital, apresentar Malor Percentual de 
0 não Naja interposicdo de recurso 

7.20- DAS CONDIGOES GERAIS: No 
o Licitante que, tendo atendido à todas as exigéncias d 

Desconto/Lote cujo objeto do ce! ela será adju 

administrativo. e 

7.20.1- Não serão consideradas ofertas ou à não previstas neste edital. 

7.20.2- A intimação dos atos proferidos pela ad: ração — Pregoeira ou Secretário — será feita por 

meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias - BBM no ‘chat’ de mensagem e mediante afixação de cópia do extrato 

resumido ou da integra do ato no flanelógráfo do Pregoeiro da Prefeitura de Paramoti, ou Diário Oficial do 

Municipio, conforme o caso. 

e 09 

8.1, Proferida a decisão qu Vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de 

mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, com registro da 

sintese das suas razões em campo próprio do sistema, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 

exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema novobbmnet corm.br, dentro do prazo de atê 

30 ftrinta) minutos. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para, se desejarem, apresentar 

suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no 

sitio, novobbmnet.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes 

indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no setor de licitações da Prefeitura Municipal, 
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\ocaiizada na Rua 04, s/n, Bairro Prefeito Araci Santos, Cidade de Paramoti, Estado do CegáfoEeP Q8 

62.736-00, das 07:00h às 13:00h, aos cuidados do Pregoeiro responsavel pelo certame, obs: s 0s 

prazos estabelecidos. 
F 

8.3.- DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS): 

8,3.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em 

datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, 

reguisitos 
a) O enderegamento à Pregoeira Oficial da Prefeitura de Paramoti; 

b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal {acompanhado dos 

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civit, profissão, 

domicilio, ndmero do documento de identificacao, devidamente datada, assinada dentro do prazo 

editalicio; 

¢) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens confra 

razoados; 

d) O pedido, com suas. es 

§.3.2. Os recursos interposfos for 

8.4. A falta de interposiçãe 

adjudicaré o objeto do certar 

homologação do procediments 

8.5. Na hipótese de interpo: 

autos devidamente funda 

10.024/2019). 

8.6, O recurso contra decigdo do Pregoeiro terá efeffo suspensivo € 

invalidagao apenas dos ato uscetivels de aproveitamento. 

8.7. Uma vez decididos recursos administrativos eventualments 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, NG interess: 

certame 4 licitante venced: jaré o procedimento licitatbrio, 

8.8. O acesso à fase de m: intenção de recurse S 

g À relto de recurso e o Pregoeiro 

vencedor, na própria sessão, do à autoridade competente a 

eCUTso, ando mativer sua decisão, encaminhará os 

entado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal nº. 

u acolhimento resuitará na 

terpostos e, constatada a 

úblico, adjudicará o objeto do 

o aos licitantes. 
rotelatórios ou quando não 

justificada a intenção de in 

8.10- Os memoriais deverão & 

serão admitidos recursos apl 

habilitado legalmente-ou não id 

8,11. À decisão em grau de 

entante legalmente habilitado. Não 

| súbscritos por representante não 

próprio do sistema promotor. Padendo ain 

pelo recorrente na peça recursal. 

9, DA :ÃO (DES 
91.As despeéas decorrenies da conf ratação do obieto desta licitação correrão à conta de recursos 

especificos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante, na seguinte 

classificação: 

1IDADES DE DESENVOLVIM! 
05.01.04.122.0021.2.019 _AGRARIO E MEIO AMBIENTE 

| 06.01.26.782.0364.2.034 MANUTENÇÃO DA FR%L}EL!\?}{'\J;:ISCIPAL DE VEICULOS E 33.90.30.00 

T00312.369.0171.2076 | FOBA0 - SERVIGO MUNICIPAL DE TRASPORTE ESCOLAR 33.90.30.00 

FDB30 - DESENVOLVIMENTO DO ENSING 33.80.30.00 

| 09.03.12.361.0171.2.078 FUNDAMENTAL 

09.03.12.365.0174.2.080 FDB30 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 33.90.30.00 
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L 
08.0740,1220111.2.038 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE SAUDE - 

80210301 01122048 — | GESTÃO, FORTALEÉÃBÉIE(!WÉ%ÉS&)ÉÉÉJSÃO DA ATENÇÃO 

0802 10,30201132048 | CESTAOE EXPANS:ESEF;‘?T:[%%QO AMBULATORIAL E 

08.02.40.305.0121 2,053 AÇÕES DE VISIÂNCIA EM F CONTROLE 3503000 

| toszmam 00732104 BLOCO DA Pãgâgâgêggw BASICA — 33.90.30.00 

| 0208200081 2106 ) BLOGO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FANILIA É 33.90.30.00 
CADASTRO ÚNICO - IGDBD 

10.1.1- Até 03 (trés) dias 

qualquer pessoa fisica ou 

(Art. 23 do Decreto Federal 
10.1.2- O Pregoeiro respon 
data de recebimento do pex 

do edital e dos anexos. (Art. 

10.1.3- As respostas aos 
participantes e a administra 

io pública, por meio eletrônico, 
convocatório deste Pregão. 

r4 aos pedidos de esclarecimentos no praz 

0, e poderá requisitar subsídios formais a 

3 § 1° do Decreto Federal nº. 10.024/2019) 

didos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e víncularão os 

te dois dias úteis, contado da 
esponsáveis pela elaboração 

10.2. DA IMPUGNAÇÃO: 
10.2.1- Decairá do direito d 
pessoa por meio eletronico teis anteriores à data fixada para 

aberiura da sessão públic: 
efeito de recurso. (Art. 24 do 

10.2.2- A impugnação feita 

licitatorio até o transito em juk 

40.2.3- A impugnação.não pos: 
peia elaboração do edital e dos a 
do data de recebimento da impugna: 

10.2.3.1- A resposta do Pregoeiro ser: K Interessados mediante anexação no 

sistema e posteriormente disponibilizado no e Licitações do Tribunal de Contas do Estado 

do Ceara — TCE, no sitio: https//licitacoes-toe.ce:gov.brl (Portal de Licitações dos Municípios do Estado 

do Cear) e ainda https/Awww,paramoti ce.gov.brilicitacao.phott (Portal de Licitações do Município de 

Paramoti), - 

10.2.4- À concessão de efeito suspensivo & impugnaco é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. (Art, 24 $ 2° do Decreto Federal nº. 10.024/2019). 

10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação das 

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionaveimente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. (Art. 24 $ 3º do Decreto 

Federal nº. 10.024/2019). 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original. 

edirá de participar do processo 

, auxiliado pelos responsáveis 

0 prazo de dois dias úteis, contado 

leral %, 10.024/2019). 

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAGAO AC EDITAL: 

10.3.4- Somente serão aceitas solicitagdes de esclarecimentos, ou impugnagBes mediante petição 

confeccionada em méaquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham 

os seguintes requisitos: 

|- o endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de Paramoti; 
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la identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos doc: 
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicítio, m 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede do Pre 
Prefeitura de Paramoti, dentro do prazo editalícia; 
Ill- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
IV- o pedido, com suas especificações. 

WUYOS 

ro do 

10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o afo convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionaveimente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 
10,4,1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu a0 texto original, 
excelo quando, inquestionaveimente, a alteração não afetar a formulação das Cartas Propostas. 

10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer (ase do prooed to hcwt torio, o Pregoeiro ou a autoridade superior, 
podera promover ditigências, éciie: firmar informações ou permitir 
sejam sanadas falhas formais de-documentac! e insirução do processo, vedada a 
i & T 8 iginariamente da Carta Preposta, 
fixando o prazo para a resposf 
10.5.1- Os licitantes nouficad@ icionais deverao fazé-lo no 

jogar ou anular esta iicitação, 

zadas mediante lavratura da 
raves da Secretaria Gestora, 
ncedor(es), que abservará os 
2s pertinentes. 

le Preços (ANEXO |V) a ser 

termos da Lei n.*8.666/93, 
11.1.1- integra o presente 
celebrada. : é 
11.1.2- Os licitantes além d: igações | : arvância da Legislação aplicável deverão 
obedecer às disposições elen 3 Atá de F : êxa a este edital, 
11.2- Homologada a licitação p: 0 i 
vencedor para assinatura da Ata d 
contratação entre as partes, pelo praz: elo que integra este Edital. 
11.2.1- C Licitante Vencedor terá o prazo ias úteis, contado a partir da convocagdo, para 
subscrever a Ata de Registro de Pregos. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, 
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu franscurso e desde que ccorra justo motivo 
aceito pelo Município de Paramoti, 

11.2.2- A recusa injustificada ou a caréncla de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Pregos, no prazo estabelecido, sujeitara a Licitante & aplicagdo das penalidades previstas 
neste Edital, 
11.2.3- Se o licitante vencedor nao assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado 
à administração municipal convacar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação 
final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas & obtenção de methores pregos, 
preservado o interesse plblico e respeitados os valores estimados para a contratagdo previstos na 
pianilha de custos anexa ao Projeto Básico. 
11.24- Os contraios de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Pregos serdo formalizados de 
acordo como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato (ANEXO V) e ainda com o recebimento da 
Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela detentora. 

11.24.1- A Nota de Empenho será encaminhada ao 1° classificado para cada item da Ata de Registro de 
Preços, quando da necessidade do fornecimento do produto. 

mara 0. compromisso para futura 
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J 

D 
Confrato. 

11.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Pre 

quadros de aviso dos órgãos públicos municípais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal. O 

procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos, 

11.4- A Ata de Registro de Pregos só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos artigos, 

57,58 @ 65 da Lei n.º 8.666/93. 

11.5- O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Pregos fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério 

da administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor méximo consignado na Ata de Registro de Preços. 

11.6- A Ata de Registro de Preços produzi d feitos a partir data de sua assinatura 

& vigers PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES 

iga: Ê ier contratação, nem ao menos 

- podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 

ftinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 

condições. 

11.7- À Ata de Registro de 
nas quantidades estimad: 
obedecida a legislação 
fornecimento, em igualdad: 

- exercido pelo beneficiário do 
tá registrado, por outro meio 

neste, for igual ou superior 

11.8- O direito de preferêr 
registro, quando o Municipio 
legalmente permitido, que 

ao registrado. 

de que trata o subitem anterior poderá 

ptar pela aquisição do objeto' cujo: prego 
a Atage Registro de Preçós, € 0 preço 

s no quadro de avisos da 

durante a vigéncia da Ata de 

11.10- O Municipio monitorara, 
constantemente e poderé rever OS 

pregos praticados no mercada ou de f s registrados. 

11.41- © Municipio convocara o fornecedor: a laro preçó Tegistrado e adequé-io ao preço de 

mercado, sempre que verificar que 6 preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

11.12- Antes de receber o pedido de fornecimento e casó seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 

apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 

mercado tomar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 

11.13- Em qualquer hipófese os preços decorrentes da revisão nao poderão ultrapassar aos praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da Carta 

Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro — equação econômico- 

financeira. 

11.14- Para efeito de definição do prego de mercado seréo considerados os preços que forem iguais ou 

inferiores & média daqueles apurados pelo Municipio para determinado ITEM 
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11.15- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município podera convo‘cimgvos 

demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas co! 

do 1° colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

ões 
8 

13.D0 PRECO, DO PAGAMENTO, : 
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 

encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 

pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução dos serviços 

licitados, inclusive a margem de lucro. 

13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, segundo 

as ordens de serviços expedidas pela, ini d rmidade com as notas fiscais/faturas 

devidamente atestadas pelo-Gêstor. & Certidões Federais, Estaduais e 

Municipais do licitante venced: ições da Carta Proposta 

13.2.1. O pagamento será efé “ iminhamento da documentação 

tratada neste subitem, observadas as disposi | rédito na Conta Bancária do 

fornecedor ou através de ch 
13.3. REAJUSTE: Os valore regjuste antes de decorridos 

12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizada o índice IGP-M da Fundação 

Getulio Vargas. 

13.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobi 

previsíveis porém de consequéncias incalculáveis, retardadores ou impe: 

ou ainda, em caso de forga maior, caso fortuito ou fato' do prínci 

extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento. admi 

tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as. 

encargos do contratado e a retr da Administração. 

objetivando a manútenção i 

d” da Lei Federal n.º 8,656 

; DAS SANGO! 
141- O Iicritant(e qúe convocad 

virem fatos imprevisiveis, ou 

0s da execução do ajustado, 
onfigurando álea econômica 
tivo onde reste demonstrada 
uaram inicialmente entre os 
remuneração dos Serviços, 

rato, na forma do artigo 65, |, 

execução do contrato, comportar-se de mo meter. fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com o Município de Par lescredenciado no Cadastro da Prefeitura 

de Paramoti pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das 

demais cominações legais: 

14.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) não manter a Carta Proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do contrato; 

e} comportar-se de modo inidôneo. 

14,1.2- muita moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, atéo 

limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 

retardamento na execução do contratc; 

14.4.3- multa moratéria de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso superior 

a 30 {trinta) dias na prestação do servigo licitado. 

14.2- Na hiptese de ato llicito, outras ocorréncias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 

do contrato, às atividades da administragao, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 

descumprimento por parte do ficitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no 
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contrato ot em outros documentos que c complementem, não abrangidas nos subitens anteriore ªrao s 

aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidagar & na 1@"3 % 

Lei nº 10.520/02, as seguintes penas: ( R 

14.2.1- adverténcia; 3 

14.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o vaior contratado. ” 

14.3- O valor da muita aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) di 

contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 

14.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que a Contratada fizer jus. 

14.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

execução físcal, com os encargos correspondentes. 

14.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 

e as previstas em lel. 

155- PROCEDIMENTO ADMI 
administrativo, assegurada & 

15.5.1- No processo de ap!lcaçªãd de penalidades é assegura 

defesa, garantidos os segul 

a) 05 (cinco) dias úteis para usivamente de multa e advenwcia; 

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de 

Paramoti e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Paramoti pelf prazo de até 05 (cinco) anos. 

sanções serão aplicadas após regular processo 

ito ao contradítório e & ampla 

16. DA FRAUDE E DA COI 
16.1. As licitantes devem ol 
e subcontratados, se admi 
lictação, de contratação e 

as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, ic te, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a açãe na execução de conirato; 

b) “préfica fraudulenta’: a fal 0 de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de 

o) “prática conluiada”: esquemalizar ou estabelecer-um acol 

o conhecimento de representantes ou prepostos do úrgão licitadar 
ariificiais e não-competítivos; e : 

d) “prática coercitiva":.caúsar dano ou & 

propriedade, visando a influenciar sua participag 

contrato. 

&) “prática obstrutiva” 
(1) destruir, faisificar, alierar ou ocultaí provas em inspeções ou fazer declaragbes falsas aos 

representantes do organismo financeiro multitateral, com o objetivo de impedir materiaimente a apuragao 

de alegações de pratica prevista neste subitem; 

(2) alos cuja intenção seja impedir materiaimente o exercicio do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspegao. 

PCAO: 
ervar e a contrafada deve observar e fazer abservar, por seus fornecedores 

subcontratação, o mais alto padrão de éfica durante todo o processo de 

do objeto contratual; Para os propósitos deste item, definem-se 

s ou malis licitantes, com ou sem 

isando estabelecer pregos em niveis 

reta Ou indirefamente, às pessoas ou sua 

processo licitatório ou afetar a execução do 
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17.4- À adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito & comraiag;éo.'{r‘a’?%‘""" 17.5- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentàg“âº de 2 É documentação referente ao presente edital. ¥ }?Z á 17.6- À Homologação do presente procedimento será de competência da Secretário Gestor. e 
17.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui- 
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente nomal no Municipio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrério. 
17.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questdes oriundas do presente edital sera competente o Foro da Comarca de Paramoti, Estado do Ceará, 
17.9- Qualquer informagao podera ser obfida pelo telefone: (085) 3320-1338 / 99415-8615, 
17.10- Copias do edital e anexo serão fomecidas aos inferessados ou podera ser lido através do site, novobbmnet.com.br, Bem como no site do TCE no sitio: htips:/licitacoes.tce.ce.aov.br e no site da 
Prefeitura Municipal de Paramoti: https://www.pararmoti ce.gov brflicitacao. php# 
17.11- O Edital podera ser examinado por qualquer interessado na sede do Pregoeiro da Prefeitura de Paramoti. , à í 
17.12- Todas as normas inerentes 45 
Termo de Referéncia deste.. 
licitantes quando da etaboraç: 
17.13- No interesse da Admini 
indenização, fica asseguy 

*  Alterar as cond & qualquer tempo, no todo ou em 
ciência aos interessados na forma da legislação vigente; 

* Anularou revoga 

bjeto desfe’ cerlame, discriminadas no Anexo — 
“ser minuciosamente observadas pelos 

licitantes qualquer tipo de 

parte. da presente licitação, dando 

qualquer tempo, disto dando 

17.14- Quaisquer dúvidas porve imentos sobre o disposto no 
presente edital deverão ser j lereco mencionado no Edital), ate 03 (irés) dias correntes ant lização da Licitação, que serdo 
respondidas, igualmente por. escri nsulta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexa ) Em os.tce cé.gov biflicitacoes, no 
campo correspondente. (Art 

Santos Dantas — - 
~Pregoeiro Oficial 
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TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

1. OBJETO: 
1.1. SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS NOVAS, GENUÍNA DE REPOSIÇÃO PARA MANUTENÇÃO DOS TRANSPORTES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PARAMOTI/CE 

1.2, JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
1.2.1. A frota de veiculos das Secret 
seu perfeito funcionamento. E; 1 
pegas orighais/genuinas ¢ que a 
Qque 0s mesmos são submetidos 

:peças.e acessórios, que deverao ser 
ládes oriundas do ritmo de trabatho a 

1.22. A licitação, para a 
POR LOTE, justifica-se pel 
fornecedores poderão impl 

até mesmo, aumento dos 
a isso a possibilidade d 

acompanhado ao longo do 

de diversos fornecedores. 

cessidade de preservar a infegridade qualitativa do objeto, vez que vários 
ar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuidades gerenciais e, 
tos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se 
abelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser 

precimento do produto, o que fica sobremaneira dificultado quando se irata 

2. DO DESCONTO 
1.1.1. O valor das peças s 
AUDATEX ou software sim 
1.1.2. À licitante vendedora 
ou Software similar, 
1.1.3. À cada nota fiscal em 
contendo o preço original e o p 
1.1.4, A licitante vencedora deverá: 
imediata da peça pedida, verificaga 
1.1.5, Na nota fiscal emitida pela cont 
sistema; o percentua! de desconto por peça regi 
valor final de cada peça. — 
1.1.6. No caso em que a pega solicitada ndo estiver com seu cadastro e valor referenciado na tabela AUDATEX ou similar, a contratada devera'se sujeitar a media de valores de mercado, apresentados pelo Selor de Compras do Municipio ou pela tabela da montadora, 
1.1.7. Os custos para elaboração de orgamentos com o sistema AUDATEX ou similar serão integralmente 
suportados pela ficitante vendedora. 

pregos da fabela do Sistema 

cimento do sistema AUDATEX 

&, constando a peça requerida, 

oftware similar para a identificação 
ntadora e geração do orgamento. 

“O valor da peça de acordo com a tabela do 
i sua proposta: o valor do desconto por pega e o 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGAO: 
3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata a Decreto Federal nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as especificagdes usuais de mercado, podendo, portanto, ser lícitado por meio da 
modalidade Pregão. 
3.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que são geralmente oferecidos por diversos fomecedores e facilmente comparavels entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no menor prego, por meio de especificades usuais praticadas no mercado. 
3.3. 0 uso do Pregão se juslifica por ser mais conveniente, devido & entrega parcelada do objeto, 
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4~ DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS À @% 4.1. Na proposta de preços deverá constar o percentual de desconto oferecido, por extêrisb, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transportes, instalação, treinamento e demais desbêsas que incidam direta ou indiretamente sobre os itens, mesmo que não estejam registrados nesfê&em— —— documentos; 
4.2. À empresa licitante deverá fazer constar da sua proposta & garantia dos itens contra qualquer defeito 
de fabricação ou de embalagem, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os itens devolvidos e a empresa submetida às penalidades da Lei, além do registro da faiha no Cadastro de Fornecedores 
Municipais; 

4,3, As empresas deverão apresentar propostas com descrigao completa dos itens ofertados; 

5.1, Para o fomecimento dos. : 
prapostas vencedoras, para as licitanifes 
5.2. A Ata de Registro de Prec 
Contrato de Expectativa de F 

D: s licitados se dará mediante 
MPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, por parte da administração 
lo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e 
cretarias requisitantes, v 

expedição de ORDENS D 

ao licitante vencedor de 
disponibilidade financeira d 

6.1.1. A ordem de com 
respectiva quantidade, de 

fac-simile ao seu ndmero 
dados constem do cadastr 
6.1.2. Observadas as det 
fornecimento, o fomecedo: 
previstos, oportunidade em q 
6.1.3. O aceite dos bêns pelo ó 

o produto pretendido e a 
lerego físico, ou enviada via 
endereço eletrônico, cujos 

em de cdmpra!autonzação de 
, dentro do prazo e horários 

iponsabilidade cl do fornecedor por vicio 
belecidas nó Anexo | deste Edital 

quanto aos produtos entregues, 
6.1.4. Poderão ser firmados contrat. 
autdnoma e se submeterao igualmente 
quanto às prorrogações, alterações e rescisdes, : 
6.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, obedecendo a um cronograma de entrega, a partir das caracleristicas que se 
apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAGAC  DE FORNECIMENTO pela administração, no local, dia e horário estabelecidos pelas Unidades Gestoras, no 
aimoxarifado das Secretarias requisitantes do Município de Paramoti. 
6,2.1. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de Paramoti, com endereço: Rua Santa Ana, nº 64, Bairro Centro, Cidade de Paramoti, Estado do Ceará, CEP 62.736-000. 
6.2.2. No caso de constatação da inadequação dos bens fomecidos às normas e exigências 
específicadas neste Edital e na Carta Proposta vencedora a administração os fecusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
6.2.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
6.3. Os bens licitados deverdo ser entregues, observando rigorosamente as condigdes contidas no Termo 
de referéncia, nos anexos desse instrumento e disposigdes constantes de sua Carta Proposta, bem ainda as normas vigentes, assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 

Eletíônico, que serão tratados de forma 
es canstantes da Lei n.º 8.666/93, inclusive 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceará 
CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/ 

”



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAMOTI 
bl sece Jarapo, Hme neva Históvia 

taxas € quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos jBdic: 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da exgogrdo do 
fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) a feparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no tofal ou em parte, o c 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; . 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administragao ou a terceiros, decorrentes™de. 
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do fornecimento. As 
decisões e providências que ulirapassarem a competência do representante do fomecedor deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas Convenientes; 
d) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem 
no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registro, na forma do 8 1º 
do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 
e) a entrega dos produtos. de 
fornecimento, e deverá cumprir 
Paramofi. Obedecendo a entrega: 

omprometer o funcionamento do 
pelas Secretarias requisitantes do Municipio de 

7. DA GARANTIA 
7.1, Todos as pecas 

especificações, embalagel outros, por periodo minimo de 03 (três) 
& de acordo com o Codigo de Defesa do Consumidor. 

- R$ 25200000 
cóm motor-a gasoil 
secretarias do muni 

Aquisição de pegas e acessorios originais de primeira 
linha efou genuinas pelo maior percentual de desconto 

[ sobre os precos das tabelas vigentes de cada 
fabricante/montadora para manutengdo dos veiculos 
com motor a diesel pertencentes as diversas Secretaria 
do municipio de Paramoti/Ce. 

R$ 985.000,00 9% (Nove por cento) 

9. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA: 
9.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, 
fretes — carrego e descarrego decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a 
Prefeitura Municipal de Paramoti - Ce, 
9.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo desta compra. 
9.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as especificagbes 
exigidas e padroes de qualidade exigidos, com defeito, vicio ou que vier a apresentar problema quanto ao 
seu consumo dentro do periodo de garantia. 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceará 
CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 » 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/ {/



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAMOTI 
H seece A neva Uistívia 

9.4. Resiyrfs%abihzar«se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decpridiite de 1 0 sua culpa ou dolo até a entrega do produto no Almoxarifado, incluindo as entregas Jeilas por transportadoras G 9.5. Responsabilizar-se pela fief entrega dos produtos no prazo estabelecido. \f".. ;É KR > 9.6, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a exewêâ? o desta aquisição, 
9.7. Aceiter nas mesmas condições contratuals, 05 acréscimos ou supressdes que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) das quantidades atualizadas no conirato, na forma do art, 85, parágrafos 1º e 2° da Lei nº 8.666/93 e suas alteragdes posteriores. 

S 

10. OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 
10.1. Oferecer todas as informagCes necessarias para que a credenciada Possa executar o objeto deste credenciamento dentro das especificagdes; 
10.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipuiados; 
10.3. Proporcionar todas as facilidades visando & boa execugac do objeto do contrato; 
10.4. Manter preposto, formalment designado pelas secretarias contratantes, para fiscalizar o Contrato. 

11. RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
11.1. Os produtos serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverdo ser entregues nos enderecos constante no item 6.1, devidamente protegidos e embalados adequadaments contra danos de transporte manuselo, acompanhados das respectivas notas fiscais. 
11.2. Os produtos serão recêbidos da seguinte forma: 

entrega, para efeito de posterior verificag: 
tes da proposta da empresa, marca mod 

ho minimo exigidos, 
icagdo da qualidade, da quantidade d 

da conformidade do produto 
embalagem, especificagdes 

- Provisoriamente, no at 

com as especificações const 
técnicas e niveis de desem) ¢ 
- Definitivamente, após 

aceitação, mediante a emi 
No caso da entrega ser ef 
conforme descrita acima. No. 2b tc 
concomitantemente, desde que 3 presente! um :rêp! 
produtos sejam devidamente confe dos, cónforme descrit 

rodutos e sua conseguente 
pelas partes, 
lhante, o recebimento será 

poderá, também, ser efetuado 
mpresafornecedora e que os 

* 
12. DAS DOTAÇÕES ORGAMENT 
12.1. As despesas decorrentes da 
específicos consignados no vigente Org: 
seguinte classificação: - 

icitação correrão à conta de TeCursos 
inerente às Secretarias Contratantes, na ficipal 

S DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE 

05.01.04.122.0021.2.019 33.90.30.00 
| 06.01.26,782.0364.2.034 MN\IUTE\I;I éa&/\sFEiil\Oflggml’:l‘?:JsfiijAL DE 33.90.30.00 

09.0312.361.0171.2.078 FDB30 - SERVIÇOÉAS%%&F;?AL DE TRASPORTE 33.90,30,00 

99'.03.12,361 01712078 FDB30 -- DESESKÉÃXQÉAÉNÃS DO ENSINO 33.90.30.00 

J 09.03.12.365.0174.2.080 FDB30 - DESENVOIÉ!MJ%TLTO DA EDUCAÇÃO 33.90.30.00 

08.01.10.122.0111.2.038 GESTÃO ADMINISSÃ%ADTEIYAShDê SECRETARIA DE 33.90.30.00 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceard 
CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85} 3320-1338 - CNPS; 07.711.963/0001-42 %/ 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/ !



. % 2 é a a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE h .â't 

PARAMOTI & RS Um seve Jesnpe, Álma nevee Histôria 

A
A
 

L GESTAO, FORTALECIMENTO E EXPANSÃO DA 803000 | 08.0210.301.0112.2.045 ATENGAQ BASICA DE SAUDE J GESTÃO E EXPANSÃO DA ATENÇÃO 33803000 PUZI0N20MS208 | AMBULATORIAL E HOSPITAL -MAG 0802 1030501212050 | ACÓESDE VIGILÁNCIA EM ISAUDEE CONTROLE | 53903000 
BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSIGA — 39803000 1002082440073 2104 s Ao 

! BLOCO DA GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA 33903000 | 10.02.0.244.0081.2.106 FAMILIA E CADASTRO UNICO - IGDED 
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À 
Prefeitura Municipal de Paramoti/Ce 
Comissão de Licitação 

Razão Social: — 
CNPJ: 

Endereço: CEP: ___ 

Fone: Fax: 
Banco: Agência Nº: 
E-mail: 

OBJETO: . 

Valor Orgado ; LOTE Especificação Por Extenso - (menos) i Ú 
% Desconto | .porcento) |R$ 

R$. 

Valor Global da Proposta 

Validade da Proposta: 60 (s 

O licitante declara-que, nos 
trabalhistas, previdencirios, fi 
custos, demais despesas que po: 

lisos todos 08 fributos, encargos 
ros, deslocamentos de pessoal, 

do, inclusive a margem de fucro 

Carimbo da empresafAssinatura do responsavel 
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DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

4) sob as penas da lei, pa 

prova em processo ficitato: 

estabelecido na Lei nº 9, 
artigo 7º, da Constituição 

perigoso ou insalubre, ne: 

condição de aprendiz, a pa 

ossa-prestar, especialmente para fins de 
Estado do eara, que, em cumprimento ao 

e 27/10/1998, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
ieral, não emprega menores de 18 (dez: anos em trabalho noturno, 
mprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
le 14 (quatorze) anos; 

b) sob as penas da lei, pa 
prova em processo licital 
integraimente com os term 

los os fins de direito a.que se possa prestar, especialmente para fins de 
junto ao Municipio. de. Paramoti; Estado do Cears, que concorda 

¢} que inexiste qualquer fai 
certame licitatório, bem caue: 
posteriores, nos termos do art. 32, $ 

Pelo que, por ser a expressão da 

(ca), 

DECLARANTE 
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ATA DE REGISTRO DE PREGOS N° 008/2023/DIV - PE. 
PREGÃO ELETRONICO N° 008/2023/DIV - PE, 
VALIDADE: — q ) meses. 
DATA: — T N 

Pelo presente instrumento, o MUNICIP!O DE PARAMOT! CE, pessoa juridica de direito público interno, através da Secretaria de PJA , com sede & 
Rua/Av./Praga "= . Estado do ; Cep , neste ato repre ) Spesas da Secrefaria de ; &Sr. (a) Z gonsiderando o julgamento da 
hmtaçao na modalidade PREÉ 

respectiva homologação dat reços das empresas signatárias, nas quantidades estimada: ão por elas alcançadas por item, atendendo às condi 's constantes desta Ata de 
Registro de Preços, em cor 

“forma ELETRÔNICA, bem como, a 

previstas no lnslrumento Convocatério 
idade com as disposições a seguir. 

500 0 nº 008/2023/DIV - PE, 
' junho de 1993 e 10.520, de 18 de 

23 de janeiro de 2013 e nas 
Dezembro de 2006 e suas 

g ico. tomi 
ántes Leis n° 8,666, de 21 

de 31 de maio de 2005 & 
3 

sujeitando-se as partes às 
julho de 2002, nos Decrety 

aiteragdes. 

CLÁUS&M 

HOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 
VAS, GENUINA DE REPOSIÇAO 

SECRETAR!AS DO MUNICÍPIO DE 
OG8/2023/DIV.=- PE, no qual restaram 

PREÇOS PARA FUTURA E EVEN' LAQUISIÇÃO DE 
PARA MANUTENCAO DOS TRANSPORTES D 
PARAMOTICE, do processo licitatóri 
classificados em primeiro lugar por item os (lcxtaniessxgnaíànos. 

CLÁUSUI 

ó DE 
41.0 gerenozamento deste instrumento caberá a Secretaria de 
operacional, como também nas questões legais. 

GLÁUSULA SPEGI 
5.1. As especificações, empresas fomecedoras e representante legal, encontram-se elencados na 
presente ata, em ordem de classificação das Cartas Propostas por ltem. 

LOTE : Especificação Valor Orçado | % Desconto | % Desconto Por Extenso 
1. R$ ..o % (..., virgula .... por cento) 
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CLÁUSULA SEXTA “ DO(S) EGCA) ; IMEN 
6.1. Os bens deverão ser entregues no almoxarifado central na Rua Arami , nº 1545, 
Cidade de Paramoti, Estado do Ceará, Cep 62.736-000, de onde Seguirá para o depósito corresportie 
a secretaria. 
6.2. Os bens serão recebidos por servidor designado e responsével pela Secretaria. 
6.3. A Empresa contratada deverá entregar os bens no horério das 8h às 12h e das 14h às 155, de 
segunda a sexta-feira, sob quaisquer pretextos, não serão recebidos bens fora do expediente de trabaiho. 
6.4. A entrega dos bens devera ser feita até no máximo 05 (cinco) dias, a contar da data de recebimento 
da ordem de compra. 

CLAUSULA SETINA DA RNE 
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados P 
fornecimento, observadas as condições fixadas no instrument 
na legislação pertinente. : 

je S 
e 

mar contratações de 
nvocatório, nesta ata e seus Anexos, e 

7.2. Às contratações do obj 
emitida pela Administração , , 
especificação, as obrigações da:contratada; oendereçu-s.a datasde: 

de Ordem de fornecimento, 
me da empresa, o objeto, a 

dos termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que 
ma e se submeterão igualmente a todas Isposições constantes da Lei 
s prorrogações, alterações e rescisões. 

7.3. Poderão também ser fir 
serão tratados de forma auf 
n.º 8.686/93, inclusive quar 

0, nem mesmo nos valores 
lações específicas para aquisição: d ds) objetos (s), obedecida a 

'ssegurada ao defentor do registro-a preferência de fornecimento, em 

7.4, Este instrumento não 
estimados, podendo oco 

legislação pertinente, sen 
igualdade de condições. 

erá assiná-la e devolve-la ao 
o seu recebimento. 

7.5. A Ordem de Fornecimer 
Municipio no prazo maximo 

sar-se à assinar a Ordem de 
erão ser convocados os demais 

mecimento, 05 pregos e os prazos 

7.6. Se o fomecedor com pr 
Fornecimento, sem prejuizo da: 
fornecedores classificados nã licitagé 
do primeiro classificado. 

CLAUSULA OITAY: 
8.1. O pagamenic serd realizado ao fornecedor, quando reguiarments soiicitados os bens pelo 
MUNICIPIO, na proporção da entrega dos ' bens -licitados, segundo as aulorizagles de 
fomecimentolordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais, Municipais e 
Trabathista, todas atualizadas, observadas a condigdes da Carta Proposta e os pregos devidamente 
regisirados no Anexo | deste instrumento. 

o em priméiro fugar 
clivas sanções: aplicAvei 

itadas a8 coj 

8.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o fomecedor devera apresentar recibo em 02 (duas) vias, além 
das respectivas fatura e Nota Fiscal. Para os produtos abjetos deste certame, devera ser emitida Fatura e 
Nota Fiscal por Anexo em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI, Secretaria de 
. , com domicilio a Rua Santa Ana, nº 64, Bairro Centro, Cidade de Paramoti, Estado do 
Cearé, Cep 62.736-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.711.963/0001-42. 

8.3. O pagamento sera efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentagao 
tratada neste subitem, observadas as disposigdes editalicias, através de crédito na Conta Barcaria do 
fornecedor ou através de cheque nominal. 
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8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao 
fomecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
0 prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
8.3.2. Para cada Ordem de ComprafAutorizagéo de Fornecimento, o fornecedor devera emitir uma única 
nota fiscalffatura, 
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efefuada consulta *ON-LINE" 3s certidões apresentadas, para 
verificação de fodas as condições de regularidade fiscal. 
8.34. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda piblica, a CONTRATADA sera 
comunicada por escrito para que regularize sua Situação, no prazo estabelecido pelo MUNICIPIO, sendo- í 
the facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úfeis, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento, 

es de decorridos 01 (um) ano 8.4. Os preços registrados na.presenté gt 

ê Fúndação Getúlio Vargas. de seu registro, hipótese na qual podera s 

8.5. Na hipotese de sobrevi 
refardadores ou impeditivos: teouÇçÃo d : 
fato do príncipe, configurando alea econômica exiraordinaria e ex 
procedimento administrativo-onde reste demonstrada tal situação, e 
compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram ini ente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneragé formecimento, objetivando a 
manutencao do equilibrio omico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 1, “d" da Lei 
Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. g 

ue sofrerem reajuste/reequilibrio ndo Ultr 
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre 6 valor 

'de conseqliéncias incalculáveis, 

forga maior, caso fortuito ou 
dracontratual, poderá, mediante 

es de recebida a ordem de 

3sardo aos pregos praticados 
nalmente constante da Carla 

o, o MUNICIPIO solicitara ao 
Fornecedor, mediante corre: rma a adequé-lo a definição do 
parégrafo único. 

8.5.3. Fracassada a negocia 

com pregos registrados para o it 
condições de fomecimento, os | 
hipótese em que poderá ocorre 
registrado. 

8.5.4, Serão considerados compatíveis com' s 
inferiores & média dagueles apurados pela Secreta 

CLÁUSULA BRIGACOES 
9.1. São obrigações do fornecedor, 

18 convacard as demais empresas 
lores classfficados, respeitado as 

lassificado, para redução do prego; 

ificação das empresas com preço 
5:€.05 prazos do p 

iterações na drfism'de 

gréado os preços registrados que forem iguais ou 
Gestora interessada da Prefeitura de Paramoti, 

além das demais previstas nesta Ala e no Anexo . 
a) executar o fornecimento dos bens ficitados dentro dos padrdes estabelecidos pelo MUNICIPIO, de 
acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta Ata e no Anexo 1, que faz parte deste 
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fomecimento, 
responsabifizando-se ainda por eventuais prejuizos decortentes do descumprimento de qualquer clausuta 
ou condição aqui estabelecida; 
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 6nus de origem 
federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorréncia do fornecimento; 
¢} a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregdes; 
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d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, decorrentes de 
Sua cuipa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e} indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas 
à seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acrêscimos que se fizerem nas compras, de até 
25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s) material(is) no Anexo ii, de acordo com 
o art. 85, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia do Município;aceitar, nas 
mesmas condições registradas, 05 acréscimos ou supressões que se fizerem no fomecimento, até 25% 
{vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do $ 1º do artigo 55 da Lei nº 
8.666/93; 
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos servigos do MUNICÍPIO; 
h) comunicar antecipadamente a data e horario da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem 
em desacordo com as especificações 0, nem qualsquer pieitos de 
faturamentos extraordinarios sob 5 pretexto e conclusão do objeto contratado. 
i} prestar os esclarecimento jas reciamações se obriga a 
atender prontamente, bem cor te e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar q 
j) dispor-se a toda e qualque 
como ao cumprimento das ol 

|) prover todos os meios necessários 4 garantia da plena operacional 
considerados os casos de greve ou paralisagao de qualquer natureza; 
m) comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteração ocorrid 
outros julgáveis necessari ra recebimento de correspondêricia; 
n) possibilitar ao MUNICIPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fi 
atendimento do objeto cont = 
o} respeitar e fazer cum 
regulamentadoras pertinente 
) substituir em qualquer ters; 
horas {teis da recusa, no t. 

iscalização d 

igações previstas nesta Ata; 
ecimento do material, assim 

e do fornecimento, inclusive 

endereço, conta bancária e 

veríficar as condíções para 

lho, previstas nas normas 

2, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

administração, caso constatadas 

sujeitando-se às penalidades cabí sE 1 o ; 
q) providenciar, no prazo de até ias. úteis. p 3 conta e sem.ônus para o MUNICÍPIO, a 
correção ou substituição, dos.bens q e o períódo de garantia; 
r) prestar manutenção gratuita sobre todas a »Bâíponentes € acessórios dos bens objeto desta 
ata, dos quais seja detentor do registro, durante 0 de garantia; 
s) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigile sobre quaisquer dados, informações, 
documentas, especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICIPIO, de que venha a tomar 
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o 
fornecimento objeto desta ata; 
t) manter seus empregados, quando nas dependéncias do MUNICIPIO, devidamente identificados com 
cracha subscrito pela CONTRATADA, no qual constard, no minimo, sua razão sccial, nome completo do 
empregado e fotografia 3x4; 
u} arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até ofs) local(is) de 
entrega; 
v) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante efiqueta ou gravação na propria 
embalagem, em letras de tamanho compativel, os seguintes dados: marcaffabricante, quantidade contida 
em cada caixa, nimero da Ata de Registro de Pregos, nº e data da Ordem de Fornecimento e o nome da 
fornecedoraffabricante; 
x) manter, durante a vigéncia desta Ata, todas as condiges de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital refativo 4 ficitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art, 55, Inciso XIIl, da Lei nº 
8.666/93, que sera observado, quando dos pagamentos 8 CONTRATADA. 
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9,2, São responsabilidades do Fornecedor ainda: 
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabamq de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o MUNICÍPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade; b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao MUNICÍPIO por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de Jei ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reemboisadas ao MUNICÍPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente. 9.2.1. O fomecedor detentor do registro autoriza o MUNICÍPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuizos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudícial, assegurada a prévia defesa. 
9.2.2. À ausência ou omissão da fiscalização do MUNICIPIO não eximirá o fomecedor das responsabilidades previstas nesta Ata. 

9.3. Todo c material deverá ser cóm eira qualidade não sendo admítido, em hipótese alguma, a entrega d 

ineum| tentor do preço registrado, não 
mMá execução ou inexecução dos serviços 

eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 
abelecidas. 

9.4. A falta de quaisquer d 

podera ser alegada como 

objeto deste contrato e n 
prazos e demals condigde: 

10.1. O MUNICIPIO obriga 
a} Indicar o local e horarios 

b) Permitir ao pessoal da 
seguranga, 

c) Efetuar os pagamentos os ng 
d) Promover ampla pesquisa de merca: 
compativels com os praticad: 

M que deverão ser entregues os materiais; 
Itratadã: acesso a0 ocal da entrega desd e observadas as normas de 

05 registrados permanecem 

CLAUSULA b 
11.1. À presente ata de registro de 
no artigo 65 da Lei n° 8,666, de 19 

edecidas as disposicoes contidas 

CLAUSULA DOZ 
12.1, A presente Ata de Registro de Preços 
Situações: : 
12.1.1, Pelo MUNICIPIO: : a ; 
a) Quando o foecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b} Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido peta Administração, sem justificativa aceitável; 
6) Quando o Fornecedor não assinar a Ordem de Fornecimento no prazo estabelecido; 
d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
âqueles praticados no mercado; 
€) Quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Fornecimento decorrente 
deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de | a Xil e XVIi do artigo 78 da Lei 
8.666/03; 
f) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ordem de Fomecimento decorrente deste 
Registro; 

12.1.2. Pelo FORNECEDOR: 
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigéncias desta Ata 
de Registro de Pregos; 
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b) Qua mprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no ad.778, incisos XIV , XV e XVI, da Lei Federal 8.666/93. 

12.2. O procedimento de rescisão observara os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações, 

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a qua! será juntada ao processo administrativo da presente Ata 

12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação na afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

12.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos 
Município, facultando-se & esta neste cáso, 
1251, Não poderá haver canteldmen 
fomecimento já emitida. — . 

reços registrados poderá não ser aceita pelo 
enali previstas nesta Ata 

ndente a entrega de ordem de 

12,6. Havendo o cancelament ;prego:regi icessarão:! ialividades do FORNECEDOR, 

se utilize da prerrogativa de cancelar es{’% Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua tecução efou sustar o pagamento das fatufas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a co: 

13.1. Na hipótese de des: 
neste instrumento, ou em o 
sanções previstas na Lei nº 

Obrigações definidas 
0 aplicadas, sem prejuízo das 
penas: 
10 mantiver a Carta Proposta, 
ineo ou cometer fraude fiscal, 
tescredenciado no Cadastro da 

falhar ou fraudar na execuçã 

ficará impedido de licitar e cor t 
Prefeitura de Paramoti pelo pr 
€ das demais cominações legai: 

|- multa de até 20% (vinte por cento): 
a) apresentar documentação falsa exi 
b) não manter a Carta Proposta; : 
€) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo. 
13.1.2- multa moratória de 0,5% (meio por éento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de 
fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre 
© valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
13.1.3- multa moratdria de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipétese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado. 

13.2- Na hipétese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento 
do fornecimentofentrega dos bens, as atividades da administragéo, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
insttumento, na Ata de Registro de Pregos, no contrato ou em outros documentas que o complementem, 
não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejulzo das demais sanções previstas na 
Lei n° 8,668/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520102, as seguintes penas; 
13.2.1- adveriéncia; 
13.2.2- multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do 
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13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municípal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
13.3.1, Se o valor da multa não for pago, ou deposifado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

13.4. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatorio, 

13.5. A falta de material não poderá ser aWe_ganv como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades-a quê éstá&sujeita po &ir R‘l;@xenm das obrigações estabelecidas neste contrato. i ó 

processo judicial na forma 
izo das demais cominações aplicaveis. 

.orrerão & conta de dotações 

s, em favor das Secretários 
s de compra/autorizações de 

G 
S Tespectivos orçamentos municipais vig 
ca da expedicdo das competentes ord 

orgamentarias consignada: 
Municipais interessadas, 

fornecimento, 

CLAUSULA ; 
16.1. As partes ficam, ainda, 
16,1.1. Todas as'alterações que 
termo adifivo 3 presente ata 
16.1.2. Integram esta Ala o 

anexos, ¢ as Cartas Propostas 
16.1.3. É vedado caucionar ou ufi 

16.2. O CONTRATANTE se reserva o 
artigo 58 da Lei n.º 8.666/93, alterada e consclidada, : 
16.3. À inadimplência do fornecedor com referéncia aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade bor seu Pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
16.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA : 
17.1. O foro da Comarca À Ipet para dirimir questões decorrentes 
da execução deste Contrato, em obediéncia ao disposto no $ 2º do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho 
de 1993, alterada e consolidada, 
Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de precos, na presenca de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus juridicos e legais efeitos, 

Paramoti/Ce, — de de 2023. 
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Secretário de 
rgão Gerenciador 

| EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS: 
: DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: ENDEREÇO COMERCIAL: 

; FonefFax: E-mail: 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA: 
Nome: RGn” [ CPF 

| Cárgo/Função: ASS: 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF.: 
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PROCESSO ADM N, 
PREGAQ ELETRONICO N°. 

CONTRATO Nº, 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM 
O MUNICIPIO DE PARAMOT, POR INTERMEDIO DA 
SECRETARIA DE E A EMPRESA 

; CONFORME SEGUE ABAIXO: 

Pelo presente instrumento 'que en cÍPIO | MO 1, pessoa juridica de direito publico interno, inscrito no Rua. A — Bairro , Paras 
, heste ato representado pela Sr. . neste ato denominado CONTRATANTE, e de . com sede 

inserta no CNPJ sob Nº Insc. Estadual — . neste ato representada legalmente o seu o Sr(a) 
F sob o nº ; denominada CONTRATADA, decorrente de licitagdo PROCESSO N 18/2023/DIV - PE-, conforme ata registro de preços nº o ; têm juslo e acordado o seguinte, mediante. as cláusulas e condições constantes no seu respectivo EDITAL, e as demais cláusulas constantes deste instrumerito: 

; INSCrito n 

| CLÁUSULA PRIMEIRA: DG DBJETO 
1,1, O objeto do presente o 
DE PREGCOS PARA FU 
REPOSIÇÃO PARA MAN 
MUNICIPIO DE PARAMOTI/C 

OPOSTA PARA REGISTRO 
CAS NOVAS, GENUINA DE 
IVERSAS. SECRETARIAS DO 

CLAUSULA SEGUNDA: DAS R I 2. O objeto desta licitação deverá ser entregue. 
emissão da ordem de fornecimento; em ate j tades do órgão contratante, conforme as condições estabelecidas. no.. Edital -008/202: PE SRP; do-PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREGOS N.° 008/2023/DIV - PE SRP, indicado no preambulo deste instrumento 

dias comidos, contados a partr da 

| CLAUSULA TERCEITA: DAS OBRIGAGOES DAS PARTES I 3.1. A Contratada e Contratante, ficam condicionais às obrigações previstas no edital convocatório bem como ha ata de registro de prago de origem do presente termo de contrato. 

| CLAUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo, conferéncia da Nota Fiscal e o devido atesto, em moeda corrente nacional, por meio de Ordem Bancária, e de acordo com as condições constantes da proposta, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em 2 (duas) vias, correspondente a parte executada, de acordo com as demais exigéncias administrativas em vigor, 
4.2. A Nota Fiscal deverá indicar o número da Nota de Empenho correspondente, os nimeros da Conta Corrente, Agéncia e Banco, para a emissio da respectiva Ordem Bancaria de Pagamento. 
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4.3. Antes de efetuar todo e qualquer pagamento será verificada a reguladmma, mediante consuita “on line”, cujo documento será anexado ao processo de pagamento. 4.4, Antes de efetuar qualquer pagamento será verificada a situação do licitante no Cadastro Nacional de Empresas inidóneas ou Suspensas - CEIS, cadastro este Criado pela Controladoria Geral da União, nos termos do Aviso-Circular nº 1/GMICGU-PR, de 19 de janeiro de 2009, assinado pelo Exmo, Sr, Ministro de Estado do Controle e da Transparêncíg, 
4.5. O pagamento poderá ser sustado pelo MUNICÍPIO DE PARAMOTI, Secretaria requisitante, caso ocorra inadimplemento das obrigações da CONTRATADA &/ou erros ou vícios na fatura, o que implicará na devolução do valor eventualmente pago. 
4.6. Não sera efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, enquanto houver pendéncia de liquidagao da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimpléncia da ata de registro de pregos. 

. CLAUSULA QUINTA: DO VALOR DO CONT 
5.1. O valor do presente contral : 
FORNECIMENTO dos 1T 

.). Referente ao 

V. UNIT, V. TOTAL | 

 CLAUSULA SEXTA: DA ALTERAÇÃO DOS PREGOS REGISTRADOS 
5.1. O responsavel pelo tro de preços podera rever de offcio os 
ajustá-los, na data da Ordem de FORNECIMENTO, para 65 fins previs 
8.666/93 com as alteraçõ steri “ou quando atterações 
preços praticados no merc: tacag é 

s registrados, de modo a 
$ no inciso V do art. 15 da Lei 

Provocarem a redução dos 

(erais Nos- 10.520/02, 8.666/93, 
io 0 originou, as suas demais clausulas, aiém de outras norm 

7.2. Os casos omissos decorrer 
respectivo Edital, as disposiges 
insuficientes para solucionar o confiito, 

H com báse nas disposições do 
efesa do: Consumidor e, sendo estas 

ivil Brasileirg; 

| CLÁUSULA OITAVA: DOS RECURSOS ORGAMEN RIOS É FINANCEIROS ] 8.1. As despesas decorrentes da presente licitação, correrão & conta de dotação orçamentária, nº 
— natreza da despesa .” . 

CLAUSULA NONA: DAS PENALIDADES 
3.1. O não cumprimento total ou parcial das clausulas constantes neste contrato ou das obrigagdes assumidas caracterizard a inadimplemento da CONTRATADA, sujeitando-a as penaiidades de adverténcia efou multa, previstas no Edital de licitação que originou este instrumento, sem prejuizo das demais sanções aplicaveis 4 espécie. 

CLAUSULA DECIMA: DA RESCISAO CONTRATUAL 
10.1. O presente instrumento podera ser rescindido por ato unilateral da CONTRATANTE, devidamente justificado, quando o interesse pibico assim o exigir, sem que caiba direito & indenizagdo, ou na ocorréncia de quaisquer das hipóteses previstas na Lei 8.666/93, sem prejuizo das penalidades legais aplicaveis, 
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CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: DA VIGENCIA R 7 
111, O presente instrumento terá vigéneia até 31 (irinta e um) de Dezembro do ano corrente à data da 
sua assinatura, podendo ser convocado novo pregão antes de expirado o referido prazo, de acordo com o 
interesse plblico, para substituição do prego registrado efou para inclusdo de novos ITENS. Podendo ser 
prorfogado nos casos previsto no art. 57 da lej 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: DO FORO E DEMAIS OBSERVAGOES | 
Fica ajustado, ainda, que: 
12. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos: 
aj o Edital PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 0704.01/2021-PP SRP e anexos: 
b) Ata de REGISTRO DE PREGOS N° 
6) a proposta apresentada pela CONTRATADA, | 

d) Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
12.1. Aplicam-se às omissões deste contrato asd»swswogsna Lei Federal nº. 10.520 de 17 de jutho de 
2002, e demais normas regutdfieiitares aplicavels 3 espétie, 
12.2. Para dirimir quaisquer: 

sera competente o foro da Carfiarea 
12.3. E assim, por estarem s, foi lavrado o presente termo em 03 
(trés) vias de iguat teor e fof sinado pelas partes para que 
produza todos os efeitos de direito, na presenga das testemunhas abaix niificadas e assinadas. 

idas na esfera administrativa, 

Groairas/Ce, . 

Secretaria de — Razdo Social 
CONTRATANTE - CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1.NOME 

2.NOME: 
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ANEXO VI 
TERMO DE ADESAQ AO SISTEMA ELETRONICO DE LICITAGOES 

DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 
(LICITANTE) 

| Natureza do Licitante (Pessoa fisica ou juridica) 
i Nome:(Raz&o Social) 
| Nome Resumido 
' Endereço: 

. Complemento: 
Cidade: 

| cEP: 
| inscrição Estadual: 
| Telefone comercial 

| Celdlar: 
| Representante legal: 
Cargo: 

{ Ramo de Afividade: 
| Telefone: 

Por meio do presente T 
Regulamento do Sistema e 
pleno conhecimento, em coni 

de Adesão, o Licitante aácima Aualifcado manifesta sua adesão ao 
nico de Licitações da Bolsa Brasileira de Me adorias, do qual declara ter 

São responsabilidades do 
|. Tomar conhecimento de e 
venha a partícipar; 

1. observar e cumprir a regula d 
habilitagéo nas ficitações em qu 
Il observar a legistação pertinent 
regulamentos expedidos pela Bolsa Brasilei 

editais de hegocios dos quais 

6 exigida nos editais para fins de 

utos: Sociais e nas demais normas e 
uais declara ter pleno conhecimento; 

ico de Licitações, conforme Anexo |; e 
E citações. 5« 

O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletiônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo fil:do Regulamento Sistema Eletronico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias. : 
O Licitante autoriza a Boisa Brasileira de Mercadorias a expedir boleto de cserviçonça bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo |!! do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Boisa Brasileira de Mercadorias, 
O Fomecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá- lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa Brasileira de Mercadorias, podendo a sociedade corretora, para tanto: 
|. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 
il. apresentar lance de preço; 
1li, apresentar manifestação sobre os Procedimentos adotados pelo Pregoeiro(o); 1V. solicitar informações via sistema eletrônico; 
V. interpor recursos contra atos do Pregoeiro(o); 
VI. apresentar e retirar documentos; 
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VM. solicitar e prestar deciarações e esclarecimentos; 
VIII, assinar documentos relativos às propostas; 
IX. emitir e firmar o fechamento da cperagéo; e 
X. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não podera ser substabelecido. 

| Corretora; 
|_Enderego: 
CNPJ: 

O presente Termo de Adesão é valido ate — / t— podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicagéo expressa, sem prejuizo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigéncia ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data: 

(assinaturas autorizadas com firma reconhecida e rtório) 
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